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EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2025 
 
OBJETO 
 
Registro de Preço para Futura, eventual e parcelada, aquisição de materiais 

de limpeza, utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais descartáveis, 

para atender a demanda das secretarias vinculadas a Prefeitura, Fundos 

Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde de Angico/To, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 13hrs:00min do 

16/05/2025.  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: as 13hrs:00min do 

15/05/2025.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  AS 08hrs:00min do dia 21/05/2025.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão  pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio presencial no 

endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n°s/n, centro 

CEP:77905-000 Angico/TO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 0,01 (um 
centavo) 
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PREAMBULO DO EDITAL 

 
PREGÃO  PRESENCIAL SRP N° 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico,  Fundo Municipal de  

Educação, Saude e Fundo Municipl de Assistência Social de  Angico – TO, por 

meio da portaria n°002/2025, 02 de janeiro de 2025, através da Pregoeira do 

Município de Angico/TO, a srª Antonia Rosania Alves Lima e equipe de apoio 

Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de 

licitações e contratos, sediado(a) na prefeitura, endereçada  na  Rua Antônio 

Thiago no Palácio Robertinho Borges n°s/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 OBJETO: Registro de Preço para Futura, eventual e parcelada, aquisição 

de materiais de limpeza, utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais 

descartáveis, para atender a demanda das secretarias vinculadas a Prefeitura, 

Fundos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde de Angico/To, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 
2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e 
será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes ao 
objeto, sendo julgada na FORMA PRESENCIAL. 

 

2.2 A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista 
que o artigo 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3 No § 2º da lei 14.133/2021, afirma que. As licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma presencial, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 
e gravada em áudio e vídeo. devendo-se observar cuidadosamente o que diz  o 
disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.4 Os envelopes de proposta e documentação de habilitação deverão ser 

entregues no Setor de Licitações, localizada na sede deste Município Rua Antônio 

Thiago no Palácio Robertinho Borges n°s/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO. 

2.4 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura e julgamento 
da licitação.  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados 
junto aos portais de  transparencias nos endereços site  www.angico.to.gov.br e 

SICAP-LCO, portal de transparencia do tribumal de contas Estado do Tocantins.  

2.5 As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não 
obrigatório, serão publicadas no site oficial do município. 

 
As pessoas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital e seus 

anexos pelo site acima citado, dúvidas poderão ser informadas através do Telefone: 

(63) 99131-3552 e- mail: angicoadm095@gmail.com. 

2.6 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao 
46 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o 
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no 
critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 
do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.7 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de 
maneira individual, para cada um dos licitantes. 

 
3 LOCAL E DATA 

 

3.1 A licitação será realizada no dia 21 de maio de 2025, às 08hrs30min (horário 

de Brasília- DF), no endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges 

n°s/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO. 

 
3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

mailto:angicoadm095@gmail.com
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transferida para o primeiro dia útil subsequente independente de novas 
publicações, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

 
4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas 
jurídicas)legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de 
abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o 
certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

 
4.1.1 Todos os itens serão de participação exclusiva para ME, EPP ou 
Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que 
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 
 
4.1.2 Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de 
pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s) 
para participar(em) deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 
nº. 123/06. 
 
 
4.1.3 Para efeitos desta licitação considera-se: 

 
4.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) 
e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021). 
 
4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município Angico TO, não 
será,em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
4.4 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral 
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde 
que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o 
original para comparação para a autenticidade usando o carimbo confere com o 
original. 
4.6 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
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apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes 
credenciados, a Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 
4.7 É vedada a participação de empresas: 
4.7.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo 
de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
4.7.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, 
caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades 
previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos. 
 
4.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogasàs de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislaçãotrabalhista. 
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 
2º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação. 
4.7.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do 
Município de Angico, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 
empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.7.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.7.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO (01) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (2) 

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e 
Documentos de Habilitação (Envelope 2), deverão ser apresentados, fechados e 
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes 
dizeres: 

 

 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: 

 TELEFONE: 

 E-MAIL  

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  

MUNICÍPIO DE ANGICO/TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX/2025 

 
 
 
 
 
 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: 

 TELEFONE: 

 E-MAIL  

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ANGICO/TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX/2025 
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5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados redigida 
com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na 
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
5.4 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo 
concorrer por quantos itens for de ser interesse. 
5.5 Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, 
exceto os expedidos via Internet; 
5.6 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou 
particular ficará condicionada à apresentação do original o Pregoeiro e equipe, 
para a devida autenticação atraves do carimbo confere com original, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
5.7 Os documentos expedidos via Internet poderam serem consultada sempre 
que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da 
Pregoeiro; 
 
5.8 O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 
inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das certidões. 
 
5.9 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas 
cujasexpedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para 
a entrega dos envelopes. 

 
6 DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1 No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta 
informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, 
condiçoes de pagamento. 
6.1.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, 
em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas,rasuras ou 
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo próprio da licitante.  
6.1.2 Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes serão 
obrigado sobre pena de serem desclassificadas baixar no site da Prefeitura a 
planilha padrão de preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão em 
meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp no momento da entrega do 
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envelope de proposta, contendo especificação dos produtos cotados, marca, 
preço unitário e total segundo as exigências mínimas apresentadas conforme 
planilha disponibilizada, sem qualquer tipo de alteração que posso dificultar a 
exportação da mesma.  
6.1.3 O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os 
erros de elaboração das mesmas. 
6.1.4 Considerando que a licitação sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA 
SOFWARE (sistema de gestão). 

6.1.5 Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) Razão social da Proponente 

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de entrega. 
f) Validade dos produtos  
g) As informações serão obrigatórias somente na proposta escrita.  

6.1.6 A validade da  proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar 
este prazo será está a validade considerada. 
6.1.7 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do 
produto; preço unitário e total e marca dos produtos/,validade se for o caso, 
vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua 
substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos 
produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado 
amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso. 

6.1.8 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os 
prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo 
rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente 
todas as normas técnicas vigentes. 

6.1.9 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em 
moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula 
(Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). 
No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, 
inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro 
caso. 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

 CNPJ.: 25.064.098/0001-71  

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso  

 

 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000  

verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro se for erros 
sanáveis sem alteração do produto: 
a.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa 
esteja apresentada preço. 

b)  O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor 
do lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta 
ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas 
decimais. 
c) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores superiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração) a licitante sera desclassificada. 

6.1.10 A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a 
forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 
9.069, art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 
6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua 
proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 

6.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas 
acima ensejará na desclassificação do licitante. 

a) Com base legal no Art. 63 da lei 14.133/2021. Na fase de habilitação das 
licitações serão observadas as seguintes disposições; 

b) conforme I da lei 14.133/2021 – Neste caso sera exigida dos licitantes a 
declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

c) conforme II da lei 14.133/2021 Será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor; 

d) Conforme IV da lei 14.133/2021  - Será exigida da licitante declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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e) Sera exigido dos licitantes, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas sob pena de 
desclassificação  de acordo com § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
 
f) O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor 
proposta atenda as condições previstas no edital e seus anexos. 
6.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 
serviços serem prestados sem ônus adicionais. 
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas 
automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. 
Havendo divergência entre os 

6.7 valores, prevalecerá o menor preço por item. 
6.8 As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou 
distrações na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer 
natureza. 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados 
aos preços de mercado. 
6.10 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante,das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.11 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
1. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

7.1 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 
documentos relacionados a seguir.  
7.2 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde 
que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o 
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original para comparação. 
 
7.3 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 
especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no 
Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

7.3.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não 
precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 
7.4 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

Conforme Art. 68.: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
Conforme previsto art. 69 da lei 14.133/2021.  
A habilitação econômico-financeira  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

a) As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar 
acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do 
exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
órgão competente, na forma da Lei;  
 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;  

 
7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

 
7.7 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Comprovação que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração. 
b) Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo. 
c) Comprovação que a empresa informando que seus sócios, proprietários, 
dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO 
DE ANGICO-TO. 

7.7.1Ainda que não possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e 
Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no 
no edital, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

7.7.2 Alvará de funcionamento e Alvará Sanitario. 

7.7.3 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados 
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 
7.7.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
7.7.5  Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as 
exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, 
o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada. 

 

7.7.6 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, 
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somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, não se 

aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

7.7.7  Que não esteja condenados as sanções, cíveis, criminal, Inidôneas e 
Suspensas e possui processo de improbidade administrativa. 

 
8 DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, 
observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
 
8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada 
a forma a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
 
8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde 
que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das 
alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original 
e designação de nova data para a realização do certame. 
 

9 DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do 
Pregão. 
9.2  O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
9.3 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a 
proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 
9.4 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a 
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mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro 
documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 
constituir mandatário. 
9.5 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 
estabelecidos neste edital. 
9.6 Se o representante da proponente os tentar a condição de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo 
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
9.7 É admitido somente um representante por proponente. 

9.8 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e 
demais atos, inclusive recurso. 
9.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, 
o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento 
seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste 
Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória 
na própria sessão pública. 

 
10 DO RECEBIMENTO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 
CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

10.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre 
os requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de 
Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de 
CREDENCIAMENTO. 
10.2 A  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE 

HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e 
de Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser 
fornecido separadamente, ficando facultada a utilização modelo proprio da 
licitante; 

10.3 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta 
oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo proprio  da licitante; 
10.4 Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração 
de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 
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10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade 
coma exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste 
Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos 
Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

11 PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão 
do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados. 
11.1.1 – Todas as sessões do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e a mídia 
ficará arquivada nos autos do procedimento. 
 
11.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2 .1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
11.3.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pelo Pregoeiro desde de que seja erros sanáveis, 
sem alterar o produto nem cause prejuízo para amaba as parte principalmente 
para os demais licitantes. 
 
11.4  O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
11.5 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores 
possam ofertar lances verbais. 
a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no item anterior, o sistema de forma automática  classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 

11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido 
pontuações iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser 
procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
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11.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 

documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio 
ou possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 
12 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

12.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 
12.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será 
assegurados ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração 
trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
12.4 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas 
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licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 
5%(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não 
seja de uma MEI, ME ou EPP. 
12.5 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.5.1 A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
12.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
proposta. 
12.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 
licitação, após verificação da documentação de habilitação. 
12.5.5 O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
12.5.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

 
13 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

13.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame. 
13.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 

a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

13.3  Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 

de habilitação. 

a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 

13.4 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

13.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 
13.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM 
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POR ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 

b) O sistema de forma automática procederá à classificação da proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço por 
item, para participarem dos lances verbais; 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras 
b), serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer 
que tenham sido os valores oferecidos. 
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 
e) Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 
proposta classificada de maior valor. 

13.7 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
13.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
13.9 Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 
13.11 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com 
vistas à redução do valor. 
13.12 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
oferta, decidindo motivadamente a respeito. 
13.13 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas 
de MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os 
documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor do 
primeiro item. 
13.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do 
certame. 
13.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara 
em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobrea sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
13.16 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 
motivadamente a respeito. Verificando- se, no curso da análise, o 
descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 
desclassificada. 
13.18 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 

deste edital. 
13.19 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

14 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
14.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
mantê- la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica 
competente para análise do caso. 
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 
recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora 
e decisão quanto àcontratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

 
15 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

15.1 O resultado final do PREGÃO será publicado, no site oficial da Prefeitura, e 
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no sicap LCO. 

 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 
competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após 
a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 
16.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

16.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação 
da proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada 
a validade de sua proposta. 
16.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no 
Portal de transparecia de Angico e no sicap LCO, acaso pertinente e 
operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

17 DA FORMA DE ENTREGA 

17.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecer de forma parcelada, 

conforme as necessidades do Municipio e mediante solicitação da respectiva 

Secretaria; 

17.2 A entrega dos produtos deverá acontecer no município de Angico, 

conforme indicado na Ordem de Fornecimento; 

17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante 
apresentação de Ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor 
designado pelo departamento solicitante, na qual será registrado o quantitativo 
e o tipo de produto; 
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos 
materiais, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras 
despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita 
execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da 
contratada; 
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
17.6 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações 
técnicas de cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade e 
materiais, bem como dentro do prazo estabelecido. 
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17.7 Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são 
meramente estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de 
faturamento nem como determinante para revisão de preços unitários. 
17.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
17.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
17.11 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes 
parao pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em 
vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas 
em termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária. 

17.12 Os itens/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente 
realizados ao longo da vigência da Ata de registro de preços. 
17.13 Os materiais deverão ser entregues conforme edital. 
17.14 Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com 
as especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição 
da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente 

aceitação. 

17.15 Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o 
especificado,ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total 
responsabilidade pela sua retirada nas dependências do Município, bem como a 
troca será às suas expensas; 
17.16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega dos 

materiais, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou 

CONTRATADA; 

17.17 O Município de Angico através do Departamento de Compras adotará o 
seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços: 
a Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços 
solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo 
recebimento e data da emissão. 
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b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para 
acompanhar o fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos 
contratados. 
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas 
solicitadas. Este Aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da 
fatura. 
d) Caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada 
pelo fornecedor. 

d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou 
Contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e 
apontados pelas Secretarias requisitantes. 

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no 
descumprimento das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro 
de preços, sendo adotadas as medidas listadas nos itens descritos no Item XX. 

 
18 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários conforme 

especificado abaixo: 

 
19 DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de 
acordo com as condicionantes apresentadas na ata de julgamento conforme 
preço registro em ata. 
19.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, 
carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
19.3 O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 
verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas 
condições ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA,e as especificações apresentadas na Ordem de Serviços. 
19.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa 

na forma da lei. 

19.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do 
CNPJ apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos 
serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
19.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

 CNPJ.: 25.064.098/0001-71  

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso  

 

 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000  

comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 
19.7 Na hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado 
apartir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
19.8 Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos 
pela fiscalização do Município; 

 
20 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

20.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

a) Entregar os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo 
de Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 
assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Licitação; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação 
realizada no endereço constante na Ata; 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
20.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de 
Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa Detentora da Ata. 

 
21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

21.1 O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos 
termos do art. 117º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por 
meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a 
qualquerhora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA 
constantes também do Termo de Referência; 
21.2 Compete ainda ao Município: 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) 
vencedora(s),desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da Ata; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, 
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sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da 
Ata De Registro de Preço; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de 

Registrode Preços; 

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

 
22 DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 
diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e 
respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 
identidade. 
22.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) 
dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado 
uma vez,desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e 
com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
22.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar 

de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 

22.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 20.3 
ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 
22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da 
Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 
disponibilizada no Portal de transparecnia do muniicpio e no sicap LCO. 
22.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
22.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 
valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
22.8 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
dedescumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
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competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.9 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.10 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a: 
I- Devolução da garantia; 

II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III- Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
22.11 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 
137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 
a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante; 
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

22.12 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas 
seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da 
Lei nº 14.133,de 1 de abril de 2021: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 desta Lei; 
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II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto,para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da 
Lei nº14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do 
§ 3º do art. 137o da mesma Lei. VII- Os casos de rescisão serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
22.13 A rescisão do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

23 DO PRAZO DE ENTREGA 

23.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecer no prazo de até 02 (dois) 
dias após a emissão da ordem de fornecimento; 

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira. 
23.3 Os produtos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de 
Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 
23.4 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades 
previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento 
Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
23.5 Os itens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
23.6 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
23.7 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
23.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

23.10 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo 
o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e 
legislações pertinentes ao objeto ora licitado. 

23.11 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes 
parao pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em 
vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas 
em termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária. 
23.12 Os fatos dispostos no item 21.9. poderá ensejar, quando houver prejuízo 
de fato ou implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá 
Cancelar o Registro do fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento 
de Contrato, assegurada defesa prévia, independente de processo 
administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisão 
contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções 
dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 
23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição 
ou fornecimento dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do 
contratado 

23.14 .O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, a condicionados 

e identificados; 
b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras; 
c) No prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 

23.15 O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após: 

a) Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste termo de referência. 
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 

23.17 Os produtos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 

23.18 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades 
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futuras quanto à qualidade dos materiais entregues. 

23.19 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida 
fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços 
unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos materiais/serviços cujas 
condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, 
fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer 
outros necessários à disposição ou fornecimento dos materiais/serviços correrão 
inteira e exclusivamente por conta do CONTRATADO. 

 
24 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

24.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 
harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este 
responsável pela emissão das requisições, com especial observância dos termos 
deste Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota 
de empenho. 

 
25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato; 

IV-20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

24.2 – O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I –Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II – Descontado do valor da garantia prestada; 

III – Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

IV –Cobrado judicialmente. 

24.3 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até 

dois anos. 

 II - Dar causa à inexecução total do 

contrato: 

Pena – impedimento pelo período de até três anos. 

II – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena – impedimento pelo período de até dois meses. 
III – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

IV –Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

V –Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

Pena – impedimento pelo período de até 01 (um) ano. 
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24.4 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 

infrações: 

I –Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – até 04 (quatro) anos. 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

III Pena – até 06 (seis) anos. 

IV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza: Pena – até 06 (seis) anos. 

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação: Pena – até 05 (cinco) anos. 

VI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013: 

Pena–até 06 (seis) anos. 

24.5 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, no caso das infrações previstas no item 7.1.3, pelo prazo máximo de 

06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

24.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

24.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma sana a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

24.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

24.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
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empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

24.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

24.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
25 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

25.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
25.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
25.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
25.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
25.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
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na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
25.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
25.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
26 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
26.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
26.1.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 
26.1.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem o valor ofertado. 

26.1.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
26.1.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
valores aos valores de mercado observará a classificação original. 
26.1.4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
26.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

26.1.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

26.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
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proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
26.1.6 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o fornecedor: 
26.1.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

26.1.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.6.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

26.1.6.4 Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 

26.1.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

26.1.7.1 Por razão de interesse público; ou 

26.1.7.2 A pedido do fornecedor. 

 
27 DAS REVISÕES DE PREÇOS 

27.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 
Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro. 
27.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral 
do Município no horário de expediente. 
27.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou 
cópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do 
Consórcio. 
27.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 
considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, 
quando da apresentação da proposta. 

27.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação completa pelo Signatário Detentor. 
28 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 
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deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 
cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento quanto aos mesmos. 
28.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 
28.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Angico, se 
for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba 
direito a qualquer indenização. 
28.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligênciaque, a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter 
esclarecimentos ou informações complementares. 
28.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes 
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
28.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
Angico Tocantins 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANGICO/TO, AOS 07 DE MAIO DE 2025. 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INFORMAÇÕES BÁSICAS  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2025 
 
ÁREA REQUISITANTE: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS: 
CNPJ: 25.064.098/0001-71  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGICO:  
CNPJ: 13.901.867/0001-60 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO: 
CNPJ: 06.073.608/0001-22  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO:  
CNPJ: 11.271.018/0001-44 
 
RESPONSÁVEIS: 
 
CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL DO ORGÃO GERENCIADOR; 
DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, GESTORA DO FMAS ORGÃO 
PARTICIPANTE; CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO GESTORA DO FME ORGÃO 
PARTICIPANTE; SÉRGIO MIRANDA LIMA  
ORGÃO PARTICIPANTE  
 
2 INTRODUÇÃO 
 
2.1 O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das 
contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, 
analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para 
a elaboração do Termo de Referência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da 
contratação, e impede resultados que não são capazes de atender à real necessidade da 
administração. 
2.2  Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores 
praticados no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovação 
dos preços de mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a 
estimativa mais real possível. 
2.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
2.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que  
regem a Administração Pública. 
 
2.5 A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como 
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missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em 
consonância com princípios determinados pela ConstituiçãoFederal de 1988, buscando 
excelência nas ações direcionadas à integralidade. 
 
2.6 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma 
microrregião na região do Bico do Papagaio. Possui uma população de aproximadamente 
3.033 habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural composta por povoados Mato 
Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande, Ribeirão Manso, Associação 
Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema; 
 
2.7 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve 
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos 
essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência. 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município originou-se a 
demanda de contratação para aquisição do objeto, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público. sendo necessário a aquisição continua do objeto, 
para o desenvolvimento de atribuições, atividades, sendo suporte necessário a todos os 
serviços públicos de uma sociedade, considerando que essas áreas requisitantes 
deslocam suas equipes e colaboradores para realizarem suas devidas funções, serviços 
de cunho público, sendo impresendível para a execução de demandas administrativas, 
proporcionando a continuidade e ampliação dos serviços básicos da população 
angicoense, fazendo valer os princípios básicos fundamentais da administração pública. 
Registro de preço para futura, eventual e parcelada, aquisição de materiais de limpeza, 
utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais descartáveis, para atender a demanda 
das secretarias vinculadas a Prefeitura, Fundos Municipais de Assistência Social, 
Educação e Saúde de Angico/To, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Trata-se de uma aquisição de materiais de limpeza e utesilios , a ser contratado mediante 
licitação na modalidade  Pregão PRESENCIAL , nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
 
A empresa fornecedora dos bens será́ responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo. 
 
Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional 
para a Contratante. 
Os produtos deverão ter a garantia mínima de 06 (seis) meses ou a garantia do fornecedor, 
a contar do   recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima 
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mencionado, sem custo à Administração. 
Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e 
registros exigidos:  ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, 
TR, Edital e anexos. 
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composição 
da memória de cálculo, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem 
econômica para a administração pública, desprezados, portanto, os valores considerados 
excessivamente onerosos ou potencialmente inexequíveis. 
 
A pesquisa de mercado, efetuada na fase interna, é obrigatória em qualquer processo de 
contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos 
processos de contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e 
deve refletir o preço de mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar 
as propostas, considerando que a Administração não poderá aceitar propostas com preços 
superiores aos praticados no mercado. 
 
Nesta etapa foram considerados a comparação entre as soluções encontradas no mercado 
para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob 
os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparação foi 
considerada os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-
benefício). 
 
5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atender a 
necessidade da secretaria da Educação de Angico/TO, prazo de vigência da contratação 
é de 12 meses contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço. 
Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada 
foi a de contratar, por meio de pregão presencial-SRP, fornecedores para fornecer o objeto 
conforme a demanda do órgão.  
O sistema de registro de preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações futuras, 
conforme a demanda da Administração. 
 Revendo os artigos da lei 14.133/21 o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras 
deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:  
I - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;  
II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
 III - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo 
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;  
IV - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;  
 Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta 
Lei: IV - sistema de registro de preços;  
V - Atendimento aos princípios: 
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 VI Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas 
ou de desempenho; 
 VII. Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
 VIII Da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 
prevista no orçamento.  
IX O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, obtido por meio do maior 
desconto sobre cada item, serão registrados os preços em Ata para vigência de 12 (doze) 
meses. Conforme o Art. 84. 
 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
 6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e 
deverá dispor sobre:  
I - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida; 
 II - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida;  
III - A possibilidade de prever preços diferentes:  
IV- Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 V- Em razão da forma e do local de acondicionamento; 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO: 
 

          valor referência 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QTD 

GERAL 

SUGESTÃO DE 
MARCA (igual, 

superior ou 
similar) 

VLR UNT 
VLR 

TOTAL  

1 
Afiador amolador de faca 
3 opções 

UND 12 
QS;vonder, 
megagift R$ 29,17 R$ 350,00 

2 
Avental antichama largura  
x altura: 70 cm x 90cm 

UND 35 rio valley, safety 
R$ 17,90 R$ 626,38 

3 
Bacia de média de 
alumínio Nº 50 de 12 litros 

UND 15 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 56,90 R$ 853,50 

4 Bacia de Plástico 10LT UND 30 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 16,48 R$ 494,50 

5 Bacia de Plástico 18LT UND 40 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 26,87 

R$ 
1.074,80 

6 
Bacia pequena de 
alumínio 40 cm 6 litros 

UND 9 
alumínio, oriental, 
continental R$ 40,57 R$ 365,13 

7 
Bandeja  papelão  
laminada redonda n°6  
32cm 

UND 265 
destac, festcolor, 
ultrafest 

R$ 12,02 
R$ 

3.184,42 
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8 
Bandeja  papelão  
laminada redonda n°7 
43,7x51,2cm 

UND 225 
Destac, Festcolor, 
Ultrafest 

R$ 16,28 
R$ 

3.663,75 

9 
Bandeja de Plástico 
medindo 43,9x30,5x3,3cm 

UND 40 
UNDiplaste, 
oriental,continental R$ 29,62 

R$ 
1.184,67 

10 
Bateria De Lítio 2032  
Cartela Com 5 Un Copper 
And Black 

CARTELA 55   
R$ 27,50 

R$ 
1.512,32 

11 
Borracha para panela 
pressão  de 07l 

UND 20   
R$ 7,34 R$ 146,87 

12 
Borracha para panela 
pressão de 05l 

UND 20   
R$ 6,27 R$ 125,33 

13 
Borracha para panela 
pressão de 10l 

und 20   
R$ 9,83 R$ 196,67 

14 
Borrifador pulverizador  
plástico transparente de 
500ml 

und 75   
R$ 17,60 

R$ 
1.320,00 

15 
Canudos medindo 
500/600 ml pct c/100und 

pct 30   
R$ 16,07 R$ 482,00 

16 Coador UND 65 
franelin, cajuba, 
esperança R$ 8,17 R$ 530,83 

17 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 26cm peso 
30g 

UND 15 
Stolf artefatos de 
madeira, catual, 
goias R$ 15,20 R$ 228,00 

18 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 37cm 

UND 20 
Stolf artefatos de 
madeira, goias, 
catual R$ 20,93 R$ 418,67 

19 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 45cm 

UND 23 
Stolf artefatos de 
madeira, catual, 
goias R$ 28,23 R$ 649,37 

20 

Colheres descartáveis  
refeição extra forte 
medindo altura 
15,5cmxlargura3.25cm 
contendo o pacote 
c/50UND 

pct 660 
Goldenplast, 
Prafesta, Festcolor 

R$ 6,77 
R$ 

4.466,00 

21 
Concha inox 50cm 
capacidade 300ml 

UND 30 
alumínio goiás, 
hercules,fratelli R$ 30,87 R$ 926,00 

22 
Copo americano vidro 
190ml caixa c/24 UND 

cx 60   
R$ 44,67 

R$ 
2.680,00 

23 
Copos descartáveis p/ 
água de 180ml 100x1 

pct 1650 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast R$ 8,28 

R$ 
13.667,50 

24 
Copos descartáveis p/ 
café de 50ml 100x1 

pct 450 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast R$ 6,58 

R$ 
2.962,50 

25 
Cuscuzeira grande 10 
litros 

UND 9 
alumínio frotaleza, 
nordestino,nobrand R$ 189,32 

R$ 
1.703,85 
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aluminio 

26 
Embalagem p/ cesta 
básica medindo 60kg 

pct 20   
R$ 52,43 

R$ 
1.048,67 

27 
Embalagens plásticas 
descartável (G32m) 

UND 165 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 3,35 R$ 552,75 

28 
Embalagens plásticas 
descartável (G56m) 

UND 170 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 5,36 R$ 911,77 

29 
Embalagens plásticas 
descartável (G60m) 

UND 170 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 6,96 

R$ 
1.182,63 

30 
Escorredor de macarrão 
de alumínio médio 6,5 
litros 30x12cm 

UND 5 
alumínio frotaleza, 
Airilar, vigor 

R$ 38,16 R$ 190,80 

31 

Faca de Cozinha cabo 
madeira, lamina aço 
carbono tamanho 27cm(6 
polegadas) peso 0,08kg 
altura 15mm 

UND 55 
tramontina, wood, 
western 

R$ 34,29 
R$ 

1.886,13 

32 
Garrafa termica de agua  
de 12 litros PM 

und 7   
R$ 267,33 

R$ 
1.871,33 

33 
Garrafa térmica mundial 
de 1l peso 558g material 
plástico 

UND 16 
termolar, 
sanremo,mUNDial, 
invicta R$ 51,67 R$ 826,67 

34 
Garrafa térmica quente 
/fria 1,8l aço inox 

UND 36 
invicta, 
termolar,starlux R$ 166,33 

R$ 
5.988,00 

35 
Guardanapos descartável 
de Papel 24cmx22cm 
pacote c/ c/ 50 UND. 

pct 730 
Santepel, Snob, 
scott 

R$ 6,80 
R$ 

4.964,00 

36 Jarra de Vidro de 1l UND 25 
top line, 
nobrandglass, 
hauskraft R$ 21,33 R$ 533,33 

37 
Jarra de vidro um conjunto 
7 peças 1,2 lt mais copos 
de 310 ml 

conj 16 
luvidarte; nadir, 
nobrandglass, 
hauskraft R$ 116,63 

R$ 
1.866,13 

38 
Luvas  descartável para 
limpeza caixa c/100UND 
/50 pares 

cx 83 
 Danny, Lalan, 
Esfre bom, latex 

R$ 37,95 
R$ 

3.149,85 

39 
PALITOS PARA 
CHURRASCO  medindo 
30 cm C/50 UND 

PCT 40   
R$ 9,61 R$ 384,53 

40 
Papeiro grande de café n 
18 

UND 15 
Aluminio fortaleza, 
Erca, Norkon R$ 33,67 R$ 505,00 

41 
Papel Alumínio Rolo 
4mtsx30cm 

UND 410 Wyda, Inoven, Vips 
R$ 8,18 

R$ 
3.353,80 

42 Papel filme 28cmx30mts UND 300 Pvc, Inoven, Vips 
R$ 8,10 

R$ 
2.430,00 
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43 
Papel Toalha folha dupla 
medindo 19cmx22cm C/ 2 
Rol 

pct 630 
Santepel, Snob, 
scott 

R$ 9,18 
R$ 

5.785,50 

44 

Prato Refeição 
Descartável Branco 
Plástico 21cm 50 
Unidades 

pct 780 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast 

R$ 26,89 
R$ 

20.976,80 

45 
Pratos de sobremesa 
branco - Pratinhos para 
Bolo com 50 unidades 

pct 700 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast 

R$ 21,62 
R$ 

15.131,67 

46 
Ralador 4 fazes em inox 
dimensão 9x6x16cm de 
0.09g 

UND 30 
euro, planeta, 
cortex 

R$ 20,50 R$ 615,00 

47 
Registro de Fogão 1 
regulador, 1 mangueira de 
0,80m e braçadeiras 

UND 25 
vinigas, dinamica, 
Imar 

R$ 50,93 
R$ 

1.273,33 

48 
Saco Plástico p/ Cachorro 
Quente pacote 10cmx15 
c/100UND 

pct 370 
hot dog, Regina, 
select 

R$ 28,27 
R$ 

10.458,67 

49 

Saco plástico p/ geladinho 
pacote c/5 centro de 
embalagem mendindo 
5cm/23 cm contendo 500 
unidades  

pct 30   

R$ 16,37 R$ 491,00 

50 
Saco plástico p/armazenar 
alimento de 1kg 

pct 125 
Cepel, myda, 
Giopack R$ 41,60 

R$ 
5.200,00 

51 
Saco plástico p/armazenar 
alimento de 2kg 

pct 155 
Cepel, myda, 
Giopack R$ 41,60 

R$ 
6.448,00 

52 
Tábua placa polietileno 
carnes cozinha medindo 
37x23cm espessura 8mm 

UND 26 
jaguar,duchefe, 
work 

R$ 40,57 
R$ 

1.054,73 

53 
Taça de vidro 300ml p/ 
água e vinhos sm buffet cx 
c/24 unidades 

cx 5   
R$ 233,67 

R$ 
1.168,33 

54 
Touca descartável 
sanfonada pacote c/ 100 
UND 

pct 110 Medic, Nobre 
R$ 28,36 

R$ 
3.119,97 

55 
Xícara para café de vidro 
transparente de 235ml 

UND 170 
nadir, 
casaambiente, 
Nobrand R$ 6,95 

R$ 
1.182,07 

56 Água sanitária 2LT UND 780 
Economico, ype, 
brilhante R$ 10,33 

R$ 
8.060,00 

57 Álcool em gel 500g UND 650 zuppani, asseptgel, 
R$ 12,12 

R$ 
7.875,83 

58 Álcool Líquido 70° 1LT UND 800 
start, asseptgel, 
itaja R$ 11,67 

R$ 
9.333,33 
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59 Amaciante de 2 litros UND 200 
DOWNY, UAU, 
YPÊ R$ 15,13 

R$ 
3.026,00 

60 
Aromatizador de ar 360ml 
e 302g 

UND 650 
Bom ar, Air wick, 
Glade R$ 17,23 

R$ 
11.199,50 

61 
Avental de Plástico 
Impermeável 

UND 50 
triutil, Nobrand, 
Astech R$ 13,95 R$ 697,33 

62 Balde de Plástico 18LT UND 115 
jaguar, Arqplast, 
Nobrand, plasmart R$ 21,33 

R$ 
2.452,95 

63 
Cesto plástico de Lixo 
10LT 

UND 105 
Aquila, Jaguar, 
Plastic R$ 13,60 

R$ 
1.428,00 

64 
Corda revertida, varal de 
roupas 10 metros 

UND 20 
esfre bom, 
Nobrand, R$ 6,12 R$ 122,33 

65 Desinfetante 2L UND 1200 
zuppani, ype, star 
vorel, nutrilar R$ 12,90 

R$ 
15.480,00 

66 Detergente 500ml UND 1600 
zUNDpp, ype, 
limpol, nutrilar R$ 4,53 

R$ 
7.253,33 

67 Escova de lavar Multiuso UND 50 
Lorenzo, condor, 
Roma R$ 4,57 R$ 228,33 

68 

Escova pequena de unha 
Escovinha com alça de 
plástico 9,3cm e cerdas de 
nylon 

und 0 noviça, condor 

R$ 5,45 R$ 0,00 

69 
Escova plástica com 
suporte para limpar vaso 
sanitário de 9cm 

UND 45 
Imports, Estar lux, 
rotoplast 

R$ 15,90 R$ 715,50 

70 Espanador de Pó n°45cm UND 20 
Lorenzon, 
Shangrila, Nobrand R$ 36,23 R$ 724,67 

71 
Esponja de aço contém 
8UND pacote de 60g 

PCT 490 Bombril, Assolan, 
R$ 3,48 

R$ 
1.706,83 

72 
Esponja de lavar louça 
medindo 
110mmx75mx20mm 

UND 650 
tinindo, vip, Brillus, 
Nutrico 

R$ 2,43 
R$ 

1.581,67 

73 
Flanela amarela média 
28x48cm 

UND 570 
copa limpa, Valor, 
Nobre R$ 4,75 

R$ 
2.707,50 

74 
Inseticidas Aerossol 395 
ml 

UND 160 
Baygon, SBP, Sc 
johnson R$ 16,53 

R$ 
2.645,33 

75 
Isqueiro 
comp.2,5cmx1,2cmx8cm 
23g 

UND 80 Bic, Cricket 
R$ 5,97 R$ 477,33 

76 Limpa Alumínio 500ml UND 600 
Economico, 
polylar, lipex R$ 4,40 

R$ 
2.640,00 

77 Limpa Pedras 2L UND 200 
Estrela, Pedrex, 
Brilholac R$ 22,77 

R$ 
4.553,33 

78 Limpa vidro de 500mL und 300 veja, Azulim, urca 
R$ 11,47 

R$ 
3.440,00 
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79 
Lixeira Plástica c/ Pedal 
15LT 

UND 60 
jaguar, Vienna, 
Nobrand, Inplast R$ 46,30 

R$ 
2.778,00 

80 
Lixeira Plástica c/ Pedal 
6LT 

UND 50 
jaguar, Vienna, 
Nobrand, Inplast R$ 31,40 

R$ 
1.570,00 

81 
Luvas de látex Amarela 
multiuso pacote c/ 2 UND 

par 65 
 Danny, Lalan, 
Esfre bom, latex R$ 12,93 R$ 840,45 

82 
Mangueira p/ Jardim 
20MTS 

UND 24 
Baritrex, Duraflex, 
Tramontina R$ 50,67 

R$ 
1.216,00 

83 Multiuso 500 ml UND 900 
veja, Azulim, 
minuano R$ 6,08 

R$ 
5.475,00 

84 
Pá de Plástico p/ Lixo 
30cmx10cmx18cm 

UND 40 
Lorenzon, 
Ormimaq, Kilar R$ 9,13 R$ 365,33 

85 
Pá de Plástico p/lixo c/ 
cabo longo 
90cmx90cmx24cm 

UND 35 
Lorenzon, 
Ormimaq, Kilar 

R$ 15,63 R$ 547,05 

86 
Pano de Chão 100% 
medindo 40x62cm 

UND 400 
copa lipa, atlanta, 
Nobrand, Santa 
Maria R$ 16,70 

R$ 
6.680,00 

87 
Pano de Prato Simples 
algodão 65cmx42cm 

UND 300 
Nobrand, Robber, 
Textil, Max, 
Persnol R$ 8,80 

R$ 
2.640,00 

88 
Papel Higiênico Folha 
Dupla c/ 4X1 Rol 
30mx10cm 

PCT 2400 
personal, Neve, 
Max 

R$ 9,27 
R$ 

22.240,00 

89 
Pilha Alcalina D Grande 
Com 2 Unidades 

par 50 
duracell, 
panasonic, 
Rayovac R$ 25,67 

R$ 
1.283,33 

90 
Pilhas palito AA par 
c/2UND 

Par 300   
R$ 8,50 

R$ 
2.550,00 

91 
Pilhas palito AAA par 
c/2UND 

par 300 
duracell, 
panasonic, 
Rayovac R$ 8,40 

R$ 
2.520,00 

92 
Pregador de roupa pacote 
com 12 UND 

PCT 30 
4 estaçoes, fiat lux, 
Gina, Pesonal R$ 5,53 R$ 166,00 

93 
Rastelo de Plástico p/ 
Jardim c/20 dentes altura 
120cm 

UND 60 
tramontina, Nylon, 
Alklin 

R$ 23,20 
R$ 

1.392,00 

94 
Rastelo de Plástico p/ 
Jardim c/30 dentes altura 
120cm 

UND 65 
tramontina, Nylon, 
Alklin 

R$ 28,23 
R$ 

1.835,17 

95 
Rodo de chão alumínio  
60 cm com reforço 

UND 65 
Mendonça, Kuber, 
Botafogo R$ 43,83 

R$ 
2.848,95 

96 
Rodo de pias e janelas 
180mmx 130mm 

UND 21 
kuber, plasutil, 
santa maria R$ 8,88 R$ 186,55 

97 
Rodo de plástico  de 40 
cm 

UND 45 
santa maria, 
Brubalar, codor R$ 21,58 R$ 971,10 
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98 Rodo Plástico 60 cm UND 150 
santa maria, 
Brubalar, codor R$ 30,83 

R$ 
4.625,00 

99 Sabão em barra 5x200g PCT 430 
Ypê, minuano, 
azulim R$ 14,95 

R$ 
6.427,07 

100 
Sabão em Pó 800g que 
rende 1kg 

UND 900 
tixan Ypê, 
minuano, omo R$ 17,15 

R$ 
15.432,00 

101 Sabonete 85g UND 130 
palmolive, protex,  
lux R$ 4,20 R$ 546,00 

102 Sabonete líquido 250 ml UND 50 granado, lux, Dove 
R$ 26,30 

R$ 
1.315,00 

103 Saco p/ Lixo 10 lts PCT 500 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 6,36 

R$ 
3.181,67 

104 Saco p/ Lixo 100 lts PCT 1600 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 8,53 

R$ 
13.653,33 

105 Saco p/ Lixo 30 lts PCT 1600 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 7,30 

R$ 
11.680,00 

106 Saco p/ Lixo 50 lts PCT 1850 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 7,63 

R$ 
14.121,67 

107 
Toalha para secar as 
mãos e rosto 41cmx70cm 

UND 45 
Bem estar, 
Santista, Nobrand R$ 25,77 

R$ 
1.159,50 

108 
Vassoura nylon 30cm 
altura do cabo 1,20cm 

UND 105 
condor, Santa 
Maria, Nobrand R$ 17,60 

R$ 
1.847,65 

109 
Vassoura pelo sintético 
30cm, base e altura do 
cabo 1,20m 

UND 75 
Condor, Santa 
Maria, Nobrand 

R$ 17,50 
R$ 

1.312,50 

 R$ 370.103,41 

 
Considera-se as memórias de cálculo que justifica as quantidades designadas para cada 
item da solução pretendida. Em observância junto ao setor contábil e financeiro, sobre o 
consumo das atas anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão 
do perfil de consumo e provável utilização. 
A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a 
especificação do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda 
nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto. 
 
A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real 
estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso. 
De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar 
a melhor solução para o problema existente. 
Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos 
órgãos e programas que compõe ao Municipio de Angico/TO.  
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8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no 
mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor global da 
ordem  R$ 370.103,41 (trezentos e setenta mil, cento e três reais, quarenta e um centavos) 
o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da 
contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que esse estudo 
deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 
14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a matéria. 
 
 9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
A solução para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitação do tipo menor preço 
por item, sendo em Itens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto 
ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso 
II, da Lei 14.133/2021. No inciso § 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente 
às compras, deverão ser considerados: 
 I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;  
II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
 III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
“SÚMULA Nº 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 
 
10 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
O ato convocatório fixa as condições necessárias à participação dos licitantes, ao 
desenvolvimento da licitação e à futura contratação, considerando que tanto a 
administração quanto o licitante não podem se afastar do edital. O edital é claro, preciso e 
fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos, atos, instruções 
relativas a recursos e impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos 
procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realização da licitação. O Edital 
é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da 
licitação, fixa as condições de sua realização e convoca interessados para a apresentação 
de suas propostas. O edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração 
e os proponentes. 
 
A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do uso 
previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de 
demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias 
de cálculo e de documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada área 
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requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala. 
 
O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotações, considerando 
que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na fase interna 
produz uma previsão do valor estimado, oriundo das cotações de preços que devem refletir 
no preço de mercado, sendo requisito para a administração julgar como propostas. 
 
Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa 
a ser suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a 
contratar; viabilizar a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das 
propostas; justificativa de preços para a contratação; pesquisa composta por menos de três 
propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta tais como 
assinatura do responsável, razão social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de atividade 
do objeto;                              
 
11 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, 
em observância a Lei nº 14.133/2021. 
Igualmente, o Municipio de Angico/TO, realizou o seu Planejamento Anual para o ano de 
2025, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo. As áreas requisitantes 
do Município supracitada, totalizou os quantitativos apresentados, para assim instruir o 
presente ETP.  
 
Em referência que trata o XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
A Prefeitura Municipal de Angico se configura como órgão gerenciador do certame e 
Fundos Municipal de Educação, Saude e Assistencia Social órgão participante, no intuito 
de registrar um único preço sobre produto, em referência: XLVII - órgão ou entidade 
gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para 
registro de preços e integra a ata de registro de preços;  
Contudo, a existência de preços registrados não obriga a administração a comprar, 
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. (Art.16 do Decreto 
nº7.892/2013).  
Ademais, ata de registro de preços, é um documento que tem natureza jurídica e vinculam-
se as partes, sua formalização gera apenas uma expectativa de direito ao signatário, não 
lhe conferindo nenhum direito subjetivo a contratação. Acórdão TCU – 1285/2015-plenário. 
 
12 IMPACTOS AMBIENTAIS 
A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa 
gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade 
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ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá 
considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa 
forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021. 
A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 
sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e 
gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão 
contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos 
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 
como a identificação de responsáveis por ação. 
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 
dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação 
entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará 
as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão
 do contrato.  A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento 
e de gestão dos serviços identificados e classificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação. baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato. baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato 

Médio Alto 

Riscos do processo de contratação e da execução 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 
Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de 
Contingência 

- Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 
mergulho. 

Ação Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não 

 Preventiva assinar o contrato dentro do prazo estipulado.  

Ação de 
Contingência 

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a 
avença. 

Risco 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 
Estabelecer os requisitos para requerimento. 
Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a álea 
extraordinária. 
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Ação de 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

 
13  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 
ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 
redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 
materiais. Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às 
demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos 
previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são 
administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente 
contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 
 

Angico/TO, aos  07 de maio de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS 
CNPJ: 25.064.098/0001-71 
CLEOFAN BARBOSA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGICO 

CNPJ: 13.901.867/0001-60 
DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

GESTORA DO FMAS 
ORGÃO PARTICIPANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO 

CNPJ: 06.073.608/0001-22 
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO 

GESTORA DO FME 
ORGÃO PARTICIPANTE 

 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO MIRANDA LIMA 
CNPJ.:11.271.018/0001-44 
ORGÃO PARTICIPANTE 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
(conforme a Lei 14.133/21) 

 
 
DO OBJETO 
 
Registro de preço para futura, eventual e parcelada, aquisição de materiais de limpeza, 
utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais descartáveis, para atender a demanda 
das Secretarias vinculadas a Prefeitura, Fundos Municipais de Assistência Social, 
Educação e Saúde de Angico/To, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição de materiais de limpeza, utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais 
descartáveis é rotina em diversos setores e órgãos da administração municipal de 
Angico/TO. 
A administração deve contar com o suporte necessário para o bom andamento dos 
trabalhos. Os itens licitados são essenciais para atender as demandas existentes e que 
vierem surgir na Prefeitura e Fundos municipais de Angico/TO.  
O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de 
levantamento de demanda da Secretaria Municipal de Administração e Fundos municipais.  
A presente aquisição justifica-se pela necessidade premente da administração pública dar 
continuidade as atividades administrativas rotineiras, assim, a administração deve contar 
com o suporte necessário para o bom andamento dos trabalhos.  
e) Assim, como também as atividades, projetos, eventos promovidos e desenvolvidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência social, Educação, Saúde e Secretaria de Administração e 
demais secretarias que estão dentro da Prefeitura, além de itens para dar suporte as 
atividades internas de cada Secretaria. 
f)A partir disso, os quantitativos foram ajustados a fim de atender a demanda de (um) 1 
ano;  
 g) Como forma de atender aos critérios de sustentabilidade, cabe ressaltar que a aquisição  
do objeto prevista neste termo de referência será destinada atender as demandas sempre 
que solicitado pelo período de 12 (doze) meses; 
h) Fornecer itens novos, de boa qualidade e em absoluta conformidade com o termo de 
referência, edital de licitação e anexos respectivos; 
i)Substituir às suas expensas as divergências eventualmente encontradas, no prazo 
máximo de 10 dias corridos; 
j) Especificações do material, marca, peso líquido, data de fabricação e vencimento ou 
período de validade; 
l)As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 
Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar 
de acordo com a legislação vigente; 
m) Quanto à qualidade das embalagens de líquidos: não podem apresentar vazamentos 
com facilidade pela tampa, quando inclinados ou virados de ponta cabeça e nem ser 
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facilmente deteriorados. Devem ser resistentes em todo o período de validade, sem 
apresentar rompimentos; e Caso haja vazamento do material com a embalagem inviolada, 
o fornecedor deverá se responsabilizar pela IMEDIATA troca do produto enquanto estiver 
na garantia, a menos que se prove que houve mau uso ou acondicionamento do material; 
2 DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES CONFORME TABELAS ABAIXO: DAS 
ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA/SERVIÇOS E TABELAS ABAIXO: DAS 
ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA/SERVIÇOS 
 

          valor referência 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QTD 

GERAL 

SUGESTÃO DE 
MARCA (igual, 

superior ou 
similar) 

VLR UNT 
VLR 

TOTAL  

1 
Afiador amolador de faca 
3 opções 

UND 12 
QS;vonder, 
megagift R$ 29,17 R$ 350,00 

2 
Avental antichama largura  
x altura: 70 cm x 90cm 

UND 35 rio valley, safety 
R$ 17,90 R$ 626,38 

3 
Bacia de média de 
alumínio Nº 50 de 12 litros 

UND 15 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 56,90 R$ 853,50 

4 Bacia de Plástico 10LT UND 30 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 16,48 R$ 494,50 

5 Bacia de Plástico 18LT UND 40 
jaguar, Nobrand, 
plasnew R$ 26,87 

R$ 
1.074,80 

6 
Bacia pequena de 
alumínio 40 cm 6 litros 

UND 9 
alumínio, oriental, 
continental R$ 40,57 R$ 365,13 

7 
Bandeja  papelão  
laminada redonda n°6  
32cm 

UND 265 
destac, festcolor, 
ultrafest 

R$ 12,02 
R$ 

3.184,42 

8 
Bandeja  papelão  
laminada redonda n°7 
43,7x51,2cm 

UND 225 
Destac, Festcolor, 
Ultrafest 

R$ 16,28 
R$ 

3.663,75 

9 
Bandeja de Plástico 
medindo 43,9x30,5x3,3cm 

UND 40 
UNDiplaste, 
oriental,continental R$ 29,62 

R$ 
1.184,67 

10 
Bateria De Lítio 2032  
Cartela Com 5 Un Copper 
And Black 

CARTELA 55   
R$ 27,50 

R$ 
1.512,32 

11 
Borracha para panela 
pressão  de 07l 

UND 20   
R$ 7,34 R$ 146,87 

12 
Borracha para panela 
pressão de 05l 

UND 20   
R$ 6,27 R$ 125,33 

13 
Borracha para panela 
pressão de 10l 

und 20   
R$ 9,83 R$ 196,67 

14 
Borrifador pulverizador  
plástico transparente de 
500ml 

und 75   
R$ 17,60 

R$ 
1.320,00 

15 Canudos medindo pct 30   R$ 16,07 R$ 482,00 
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500/600 ml pct c/100und 

16 Coador UND 65 
franelin, cajuba, 
esperança R$ 8,17 R$ 530,83 

17 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 26cm peso 
30g 

UND 15 
Stolf artefatos de 
madeira, catual, 
goias R$ 15,20 R$ 228,00 

18 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 37cm 

UND 20 
Stolf artefatos de 
madeira, goias, 
catual R$ 20,93 R$ 418,67 

19 
Colher de pau madeira 
oval tamanho 45cm 

UND 23 
Stolf artefatos de 
madeira, catual, 
goias R$ 28,23 R$ 649,37 

20 

Colheres descartáveis  
refeição extra forte 
medindo altura 
15,5cmxlargura3.25cm 
contendo o pacote 
c/50UND 

pct 660 
Goldenplast, 
Prafesta, Festcolor 

R$ 6,77 
R$ 

4.466,00 

21 
Concha inox 50cm 
capacidade 300ml 

UND 30 
alumínio goiás, 
hercules,fratelli R$ 30,87 R$ 926,00 

22 
Copo americano vidro 
190ml caixa c/24 UND 

cx 60   
R$ 44,67 

R$ 
2.680,00 

23 
Copos descartáveis p/ 
água de 180ml 100x1 

pct 1650 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast R$ 8,28 

R$ 
13.667,50 

24 
Copos descartáveis p/ 
café de 50ml 100x1 

pct 450 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast R$ 6,58 

R$ 
2.962,50 

25 
Cuscuzeira grande 10 
litros 

UND 9 
alumínio frotaleza, 
nordestino,nobrand 
aluminio R$ 189,32 

R$ 
1.703,85 

26 
Embalagem p/ cesta 
básica medindo 60kg 

pct 20   
R$ 52,43 

R$ 
1.048,67 

27 
Embalagens plásticas 
descartável (G32m) 

UND 165 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 3,35 R$ 552,75 

28 
Embalagens plásticas 
descartável (G56m) 

UND 170 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 5,36 R$ 911,77 

29 
Embalagens plásticas 
descartável (G60m) 

UND 170 
Galvanotec; 
Plaszon, WHB R$ 6,96 

R$ 
1.182,63 

30 
Escorredor de macarrão 
de alumínio médio 6,5 
litros 30x12cm 

UND 5 
alumínio frotaleza, 
Airilar, vigor 

R$ 38,16 R$ 190,80 

31 

Faca de Cozinha cabo 
madeira, lamina aço 
carbono tamanho 27cm(6 
polegadas) peso 0,08kg 
altura 15mm 

UND 55 
tramontina, wood, 
western 

R$ 34,29 
R$ 

1.886,13 

32 Garrafa termica de agua  und 7   R$ 267,33 R$ 
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de 12 litros PM 1.871,33 

33 
Garrafa térmica mundial 
de 1l peso 558g material 
plástico 

UND 16 
termolar, 
sanremo,mUNDial, 
invicta R$ 51,67 R$ 826,67 

34 
Garrafa térmica quente 
/fria 1,8l aço inox 

UND 36 
invicta, 
termolar,starlux R$ 166,33 

R$ 
5.988,00 

35 
Guardanapos descartável 
de Papel 24cmx22cm 
pacote c/ c/ 50 UND. 

pct 730 
Santepel, Snob, 
scott 

R$ 6,80 
R$ 

4.964,00 

36 Jarra de Vidro de 1l UND 25 
top line, 
nobrandglass, 
hauskraft R$ 21,33 R$ 533,33 

37 
Jarra de vidro um conjunto 
7 peças 1,2 lt mais copos 
de 310 ml 

conj 16 
luvidarte; nadir, 
nobrandglass, 
hauskraft R$ 116,63 

R$ 
1.866,13 

38 
Luvas  descartável para 
limpeza caixa c/100UND 
/50 pares 

cx 83 
 Danny, Lalan, 
Esfre bom, latex 

R$ 37,95 
R$ 

3.149,85 

39 
PALITOS PARA 
CHURRASCO  medindo 
30 cm C/50 UND 

PCT 40   
R$ 9,61 R$ 384,53 

40 
Papeiro grande de café n 
18 

UND 15 
Aluminio fortaleza, 
Erca, Norkon R$ 33,67 R$ 505,00 

41 
Papel Alumínio Rolo 
4mtsx30cm 

UND 410 Wyda, Inoven, Vips 
R$ 8,18 

R$ 
3.353,80 

42 Papel filme 28cmx30mts UND 300 Pvc, Inoven, Vips 
R$ 8,10 

R$ 
2.430,00 

43 
Papel Toalha folha dupla 
medindo 19cmx22cm C/ 2 
Rol 

pct 630 
Santepel, Snob, 
scott 

R$ 9,18 
R$ 

5.785,50 

44 

Prato Refeição 
Descartável Branco 
Plástico 21cm 50 
Unidades 

pct 780 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast 

R$ 26,89 
R$ 

20.976,80 

45 
Pratos de sobremesa 
branco - Pratinhos para 
Bolo com 50 unidades 

pct 700 
Coposul, Cristal 
copo, copoplast 

R$ 21,62 
R$ 

15.131,67 

46 
Ralador 4 fazes em inox 
dimensão 9x6x16cm de 
0.09g 

UND 30 
euro, planeta, 
cortex 

R$ 20,50 R$ 615,00 

47 
Registro de Fogão 1 
regulador, 1 mangueira de 
0,80m e braçadeiras 

UND 25 
vinigas, dinamica, 
Imar 

R$ 50,93 
R$ 

1.273,33 

48 
Saco Plástico p/ Cachorro 
Quente pacote 10cmx15 
c/100UND 

pct 370 
hot dog, Regina, 
select 

R$ 28,27 
R$ 

10.458,67 
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49 

Saco plástico p/ geladinho 
pacote c/5 centro de 
embalagem mendindo 
5cm/23 cm contendo 500 
unidades  

pct 30   

R$ 16,37 R$ 491,00 

50 
Saco plástico p/armazenar 
alimento de 1kg 

pct 125 
Cepel, myda, 
Giopack R$ 41,60 

R$ 
5.200,00 

51 
Saco plástico p/armazenar 
alimento de 2kg 

pct 155 
Cepel, myda, 
Giopack R$ 41,60 

R$ 
6.448,00 

52 
Tábua placa polietileno 
carnes cozinha medindo 
37x23cm espessura 8mm 

UND 26 
jaguar,duchefe, 
work 

R$ 40,57 
R$ 

1.054,73 

53 
Taça de vidro 300ml p/ 
água e vinhos sm buffet cx 
c/24 unidades 

cx 5   
R$ 233,67 

R$ 
1.168,33 

54 
Touca descartável 
sanfonada pacote c/ 100 
UND 

pct 110 Medic, Nobre 
R$ 28,36 

R$ 
3.119,97 

55 
Xícara para café de vidro 
transparente de 235ml 

UND 170 
nadir, 
casaambiente, 
Nobrand R$ 6,95 

R$ 
1.182,07 

56 Água sanitária 2LT UND 780 
Economico, ype, 
brilhante R$ 10,33 

R$ 
8.060,00 

57 Álcool em gel 500g UND 650 zuppani, asseptgel, 
R$ 12,12 

R$ 
7.875,83 

58 Álcool Líquido 70° 1LT UND 800 
start, asseptgel, 
itaja R$ 11,67 

R$ 
9.333,33 

59 Amaciante de 2 litros UND 200 
DOWNY, UAU, 
YPÊ R$ 15,13 

R$ 
3.026,00 

60 
Aromatizador de ar 360ml 
e 302g 

UND 650 
Bom ar, Air wick, 
Glade R$ 17,23 

R$ 
11.199,50 

61 
Avental de Plástico 
Impermeável 

UND 50 
triutil, Nobrand, 
Astech R$ 13,95 R$ 697,33 

62 Balde de Plástico 18LT UND 115 
jaguar, Arqplast, 
Nobrand, plasmart R$ 21,33 

R$ 
2.452,95 

63 
Cesto plástico de Lixo 
10LT 

UND 105 
Aquila, Jaguar, 
Plastic R$ 13,60 

R$ 
1.428,00 

64 
Corda revertida, varal de 
roupas 10 metros 

UND 20 
esfre bom, 
Nobrand, R$ 6,12 R$ 122,33 

65 Desinfetante 2L UND 1200 
zuppani, ype, star 
vorel, nutrilar R$ 12,90 

R$ 
15.480,00 

66 Detergente 500ml UND 1600 
zUNDpp, ype, 
limpol, nutrilar R$ 4,53 

R$ 
7.253,33 

67 Escova de lavar Multiuso UND 50 
Lorenzo, condor, 
Roma R$ 4,57 R$ 228,33 
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68 

Escova pequena de unha 
Escovinha com alça de 
plástico 9,3cm e cerdas de 
nylon 

und 0 noviça, condor 

R$ 5,45 R$ 0,00 

69 
Escova plástica com 
suporte para limpar vaso 
sanitário de 9cm 

UND 45 
Imports, Estar lux, 
rotoplast 

R$ 15,90 R$ 715,50 

70 Espanador de Pó n°45cm UND 20 
Lorenzon, 
Shangrila, Nobrand R$ 36,23 R$ 724,67 

71 
Esponja de aço contém 
8UND pacote de 60g 

PCT 490 Bombril, Assolan, 
R$ 3,48 

R$ 
1.706,83 

72 
Esponja de lavar louça 
medindo 
110mmx75mx20mm 

UND 650 
tinindo, vip, Brillus, 
Nutrico 

R$ 2,43 
R$ 

1.581,67 

73 
Flanela amarela média 
28x48cm 

UND 570 
copa limpa, Valor, 
Nobre R$ 4,75 

R$ 
2.707,50 

74 
Inseticidas Aerossol 395 
ml 

UND 160 
Baygon, SBP, Sc 
johnson R$ 16,53 

R$ 
2.645,33 

75 
Isqueiro 
comp.2,5cmx1,2cmx8cm 
23g 

UND 80 Bic, Cricket 
R$ 5,97 R$ 477,33 

76 Limpa Alumínio 500ml UND 600 
Economico, 
polylar, lipex R$ 4,40 

R$ 
2.640,00 

77 Limpa Pedras 2L UND 200 
Estrela, Pedrex, 
Brilholac R$ 22,77 

R$ 
4.553,33 

78 Limpa vidro de 500mL und 300 veja, Azulim, urca 
R$ 11,47 

R$ 
3.440,00 

79 
Lixeira Plástica c/ Pedal 
15LT 

UND 60 
jaguar, Vienna, 
Nobrand, Inplast R$ 46,30 

R$ 
2.778,00 

80 
Lixeira Plástica c/ Pedal 
6LT 

UND 50 
jaguar, Vienna, 
Nobrand, Inplast R$ 31,40 

R$ 
1.570,00 

81 
Luvas de látex Amarela 
multiuso pacote c/ 2 UND 

par 65 
 Danny, Lalan, 
Esfre bom, latex R$ 12,93 R$ 840,45 

82 
Mangueira p/ Jardim 
20MTS 

UND 24 
Baritrex, Duraflex, 
Tramontina R$ 50,67 

R$ 
1.216,00 

83 Multiuso 500 ml UND 900 
veja, Azulim, 
minuano R$ 6,08 

R$ 
5.475,00 

84 
Pá de Plástico p/ Lixo 
30cmx10cmx18cm 

UND 40 
Lorenzon, 
Ormimaq, Kilar R$ 9,13 R$ 365,33 

85 
Pá de Plástico p/lixo c/ 
cabo longo 
90cmx90cmx24cm 

UND 35 
Lorenzon, 
Ormimaq, Kilar 

R$ 15,63 R$ 547,05 

86 
Pano de Chão 100% 
medindo 40x62cm 

UND 400 
copa lipa, atlanta, 
Nobrand, Santa 
Maria R$ 16,70 

R$ 
6.680,00 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

 CNPJ.: 25.064.098/0001-71  

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso  

 

 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000  

87 
Pano de Prato Simples 
algodão 65cmx42cm 

UND 300 
Nobrand, Robber, 
Textil, Max, 
Persnol R$ 8,80 

R$ 
2.640,00 

88 
Papel Higiênico Folha 
Dupla c/ 4X1 Rol 
30mx10cm 

PCT 2400 
personal, Neve, 
Max 

R$ 9,27 
R$ 

22.240,00 

89 
Pilha Alcalina D Grande 
Com 2 Unidades 

par 50 
duracell, 
panasonic, 
Rayovac R$ 25,67 

R$ 
1.283,33 

90 
Pilhas palito AA par 
c/2UND 

Par 300   
R$ 8,50 

R$ 
2.550,00 

91 
Pilhas palito AAA par 
c/2UND 

par 300 
duracell, 
panasonic, 
Rayovac R$ 8,40 

R$ 
2.520,00 

92 
Pregador de roupa pacote 
com 12 UND 

PCT 30 
4 estaçoes, fiat lux, 
Gina, Pesonal R$ 5,53 R$ 166,00 

93 
Rastelo de Plástico p/ 
Jardim c/20 dentes altura 
120cm 

UND 60 
tramontina, Nylon, 
Alklin 

R$ 23,20 
R$ 

1.392,00 

94 
Rastelo de Plástico p/ 
Jardim c/30 dentes altura 
120cm 

UND 65 
tramontina, Nylon, 
Alklin 

R$ 28,23 
R$ 

1.835,17 

95 
Rodo de chão alumínio  
60 cm com reforço 

UND 65 
Mendonça, Kuber, 
Botafogo R$ 43,83 

R$ 
2.848,95 

96 
Rodo de pias e janelas 
180mmx 130mm 

UND 21 
kuber, plasutil, 
santa maria R$ 8,88 R$ 186,55 

97 
Rodo de plástico  de 40 
cm 

UND 45 
santa maria, 
Brubalar, codor R$ 21,58 R$ 971,10 

98 Rodo Plástico 60 cm UND 150 
santa maria, 
Brubalar, codor R$ 30,83 

R$ 
4.625,00 

99 Sabão em barra 5x200g PCT 430 
Ypê, minuano, 
azulim R$ 14,95 

R$ 
6.427,07 

100 
Sabão em Pó 800g que 
rende 1kg 

UND 900 
tixan Ypê, 
minuano, omo R$ 17,15 

R$ 
15.432,00 

101 Sabonete 85g UND 130 
palmolive, protex,  
lux R$ 4,20 R$ 546,00 

102 Sabonete líquido 250 ml UND 50 granado, lux, Dove 
R$ 26,30 

R$ 
1.315,00 

103 Saco p/ Lixo 10 lts PCT 500 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 6,36 

R$ 
3.181,67 

104 Saco p/ Lixo 100 lts PCT 1600 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 8,53 

R$ 
13.653,33 
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105 Saco p/ Lixo 30 lts PCT 1600 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 7,30 

R$ 
11.680,00 

106 Saco p/ Lixo 50 lts PCT 1850 
Ambientalzinho, 
Brilux, Dover Roll, 
lorenzoni R$ 7,63 

R$ 
14.121,67 

107 
Toalha para secar as 
mãos e rosto 41cmx70cm 

UND 45 
Bem estar, 
Santista, Nobrand R$ 25,77 

R$ 
1.159,50 

108 
Vassoura nylon 30cm 
altura do cabo 1,20cm 

UND 105 
condor, Santa 
Maria, Nobrand R$ 17,60 

R$ 
1.847,65 

109 
Vassoura pelo sintético 
30cm, base e altura do 
cabo 1,20m 

UND 75 
Condor, Santa 
Maria, Nobrand 

R$ 17,50 
R$ 

1.312,50 

 R$ 370.103,41 

 
O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, 
será o valor total médio geral de R$ 370.103,41 (trezentos e setenta mil, cento e três reais, 
quarenta e um centavos) 
 
3 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 
 
5 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de uma compra de material de consumo contínuo, a ser contratado mediante 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.7 
Enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto Municipal. 
 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis 
com as especificações do Termo. 
A contratada deverá estar em condições de fornecer os produtos em qualquer dia da 
semana em sua sede. 
 
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6 DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
l) Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas: 
Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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a)  O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor 
responsável. 
O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
f) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
g) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
h) Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 
9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 
Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviços. 
i) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item 
por Item. 
 
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O orçamento não será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação 
a Administração, pois não divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem 
seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.  
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10 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a seguir: 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA 

Órgão Unid Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

10 07 13.392.0471.2.036 

Manutenção do 

departamento da cultura 

3.3.90.30 500 1.500.0000.00000 

10 12 18.541.1010.2.046 - 

Manutenção da 

Secretaria do Meio 

Ambiente 

3.3.90.30 103 1.500.0000.00000 

10 13 20.606.0668.2.050 - 

Manutenção da 

Secretaria de Agricultura 

3.3.90.30 134 1.500.0000.00000 

10 21 26.782.1012.2.044 - 

Manutenção da 

secretaria do Transporte 

3.3.90.30 171 1.500.0000.00000 

10 08 04.122.0052.2.009 -

manutenção da 

secretaria de 

administração 

3.3.90.30 29 1.500.0000.00000 

10 06 27.812.0721.2.106-

manutenção do 

departamento de esporte 

3.3.90.30 69 1.500.0000.00000 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FME 

Órgão Unid Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

12 18 12.361.0403.2.024 - 

Manutenção da 

Secretaria de Educação 

3.3.90.30 487 1.500.1001.00000 

 

 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMAS 

Órgão Unid. Funcional 

Programática 

Natureza 

da 

Ficha Fonte 
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 Despesa 

14 19 08.244.1002.2.075 - 

Gestão administrativa 

do FMAS 

3.3.90.30 334 1.500.0000.00000 

1.701.0000.00000 

14 19 08.244.1002.2.069 – 

Bloco da proteção 

social básico 

PSB/SCFV 

3.3.90.30 323 1.500.0000.00000 

1.660.0000.00000 

1.661.0000.00000 

 

14 19 08.244.1002.2.074 – 

manutenção do CRAS 

3.3.90.30 408 1.500.0000.00000 

1.669.0000.00000 

1.706.3110.00000 

 

14 19 08.244.1002.2.077- 

gestão de beneficios 

eventuais 

3.3.90.30 413 1.500.0000.00000 

1.660.0000.00000 

1.661.0000.00000 

1.701.0000.00000 

14 19 08.244.1002.2.102 

execução de emendas 

parlamentares 

p/assistência social 

3.3.90.30 470 1.660.0000.00000 

1.706.3110.00000 

 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMS 

Órgão Unidade Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

13 14 10.301.0210.2.058 

– programa piso 

de atenção básica 

PAB 

3.3.90.30 271 1.600.0000.00000 

13 14 10.301.0210.2.060 

– Gestão do SUS 

no âmbito 

municipal – man. 

Sec. saúde 

3.3.90.30 287 1.500.1002.00000 

 
As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 
conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013 
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11 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações da contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a  ̀ sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na 
fase de habilitação. 
Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes. 
 
12 DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
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documentação a seguir relacionada. 
Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela. 
Veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
g) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), 
h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
REGULARIDADE JURÍDICA 
Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro deEmpresário Individual 
na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovouo Estatuto. 
os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar 
do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ doMinistério da 
Fazenda. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida 
relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 
Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação 
onde a empresa licitante tem a sua sede. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da CertidãoNegativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal12.440/11. 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
Conforme previsto art. 69 da lei 14.133/2021.  
A habilitação econômico-financeira  
I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; As demonstrações contábeis e o balanço 
patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 
competente, na forma da Lei;  
Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, 
impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos.  
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato 
compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitidopor pessoa jurídica de direito 
público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e 
endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade 
se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, 
salvo quandono mesmo estiver explicita sua validade 
13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
13 .1 A entrega será realizada nos locais indicados por cada secretaria, inclusive na Zona 
Rural e povoados do Município Angico Tocantins, de acordo com as solicitações da 
contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido, sendo a 
entrega imediata após solicitação do setor competente, levando em consideração que não 
temos almoxarifado para armazenar grandes quantidades. 
13.2 A empresa vencedora do certame licitatório poderá fazer a entrega em até 03 (três) 
vezes por semana, sempre que solicitado, não será aceita os produtos encaminha via 
ônibus, Van ou a terceiro. 
 
Parágrafo único: Considerando a urgência e as solicitações terão que serem 
atendidas imediatamente, levando em consideração que não temos almoxarifado 
para armazenar estoque, sendo assim, as aquisições serão realizadas para o 
consumo diário e quantidades exigidas deverão ser entregues conforme o solicitado 
pelas áreas requisitantes. 
  
Recebemos os itens de consumo nos seguintes endereços:  
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Secretária Municipal de Educação-FME endereçada na Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, 
Prédio “Mozar Pontes Nascimento”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 
13hrs:00min; 
 
Prefeitura municipal de Angico/TO situada na rua Antônio Thiago, Palácio Robertinho 
Borges”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
Almoxarifado Municipal de Angico/TO situado na Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, Prédio 
“Mozar Pontes Nascimento”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
Secretaria Municipal de Saúde: Situada na Rua Av. Perimetral endereço provisório; Novo 
Prédio será Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, Prédio “Mozar Pontes Nascimento”; Horário de 
Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Situada na rua do comercio, centro s/n 
Angico/TO; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
O produtos  será entregue conforme a solicitação do setor competente, devera ser entregue 
na sede da contratante mediante requisição devidamente autorizada e de acordo com este 
termo de Referência e em conformidade com a Nota de Empenho. 
(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) item (ns) deverá entregar os produtos que atendam, 
rigorosamente, às especificações constantes de sua proposta, respeitando o solicitado. 
 
 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
13.6  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital; 
 
Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
 
14 DO REAJUSTAMENTO 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
b) O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
c)  A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
d) Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 
contrato. 
e) Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
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relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, 
da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado. 
f) O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 
o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
15 DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Dar causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; Dar causa à inexecução total do contrato; Deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame; Dão manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou 
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes  sanções: 
-  Advertência; 
- Multa; 
- Impedimento de licitar e contratar; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso concreto; 
- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
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qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de Angico/TO, pelo prazo de 3 (três) anos. 
A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta  
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de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
Atenciosamente, 

Angico/TO, 07 de maio  de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS 
CNPJ: 25.064.098/0001-71 
CLEOFAN BARBOSA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGICO 
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CNPJ: 13.901.867/0001-60 
DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

GESTORA DO FMAS 
ORGÃO PARTICIPANTE 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO 
CNPJ: 06.073.608/0001-22 

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO 
GESTORA DO FME 

ORGÃO PARTICIPANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO 
CNPJ: 11.271.018/0001-44 

SÉRGIO MIRANDA LIMA GESTOR DO FMS 
ORGÃO PARTICIPANTE 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°  xx/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

 
ATA DE REGISTRO PARA de  celebrado entre 
o MUNICIPIO DE ANGICO/TO e a empresa --
--------, inscrita no CNPJ nº--------------------------
----. 

 
ORGÃO GERENCIADOR: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO 
TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71, com sede sito na Rua Antônio 
Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato representado pelo 
prefeito o senhor CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado inscrito no CPF/MF: 
498.481.511-68. 
 
ORGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO, inscrita 
no CNPJ: 06.073.608/0001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, Prédio “Mozar 
Pontes Nascimento”, neste ato representado pela Gestora a senhora CARMELITA 
SARAIVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836.361-20. 
 
ORGÃO PARTICIPANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO, que entre 
si fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.271.018/0001-44, pessoa jurídica de direito público, com sede na avenida perimetral, 
CEP 77905-000, Angico, Estado do Tocantins, neste ato representado por seu Gestor, o 
Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, servidor público municipal, portador do CPF sob 
nº 023.172.661-97. 
 
ORGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no 
CNPJ/MF: 13.901.867/0001-60, com sede sito na Rua do comércio, centro, CEP: 77.905-
000 Angico - Tocantins, neste ato representado pela gestora senhora DEUSIVAN SOUSA 
DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, capaz, inscrita no CPF: 005.927.771-48. 
 
DETENTORA DA ATA outro lado a empresa ------------------------, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº --------------, com sede --------nº --- CEP: -------, centro 
cidade -----, neste ato representada pelo Sr.(a). --------------, inscrito no CPF sob o nº -------
--, doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1 DO OBJETO  
 
Registro de preço para futura, eventual e parcelada, aquisição de materiais de limpeza, 
utensílios de copa e cozinha domésticos e materiais descartáveis, para atender a demanda 
das secretarias vinculadas a Prefeitura, Fundos Municipais de Assistência Social, 
Educação e Saúde de Angico/To, pelo período de 12 (doze) meses. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns) do 
Termo de Referência, anexo II do edital do Pregão presencial nº __/2025, que é parte 

ANEXO III –  DA ATA DE REGISTO DE PREÇOº /20   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:  
TABELA POR FUNDO: 
 
3 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ ------ (---------------------), cujos 
produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade da ÁREA REQUISITANTE, não 
sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços. 
 
3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos objetos, 
como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e 
completa execução do objeto desta ata. 
3.3 A entrega será realizada nos locais indicados por cada secretaria, inclusive na Zona 
Rural e povoados do Município Angico Tocantins, de acordo com as solicitações da 
contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido, sendo a 
entrega 1 (um) dia útil, após solicitação do setor competente, levando em consideração 
que não temos almoxarifado para armazenar grandes quantidades. 
3.4 A empresa vencedora do certame licitatório poderá fazer a entrega em até 03 (três) 
vezes por semana, sempre que solicitado, não será aceita os produtos encaminha via 
ônibus, Van ou a terceiro. 
 
Parágrafo único: Considerando a urgência e as solicitações terão que serem atendidas 
imediatamente, levando em consideração que não temos almoxarifado para armazenar 
estoque, sendo assim, as aquisições serão realizadas para o consumo diário e quantidades 
exigidas deverão ser entregues conforme o solicitado pelas áreas requisitantes. 
Recebemos os itens de consumo nos seguintes endereços:  
 
Secretária Municipal de Educação-FME endereçada na Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, 
Prédio “Mozar Pontes Nascimento”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 
13hrs:00min; 
 
Prefeitura municipal de Angico/TO situada na rua Antônio Thiago, Palácio Robertinho 
Borges”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
Almoxarifado Municipal de Angico/TO situado na Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, Prédio 
“Mozar Pontes Nascimento”; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
 
Secretaria Municipal de Saúde: Situada na Rua Av. Perimetral endereço provisório; Novo 
Prédio será Rua Rodrigues Aguiar n° s/n, Prédio “Mozar Pontes Nascimento”; Horário de 
Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
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Secretaria Municipal de Assistência Social: Situada na rua do comercio, centro s/n 
Angico/TO; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:00min; 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
3.6 Da adesão à ata de registro de preços  
a)  . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
c) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
e) A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
h) O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item a). 
Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 
ao limite previsto no item I. 
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item I, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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4 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de Angico/TO: 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA 
 

Órgão Unid Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

10 07 13.392.0471.2.036 

Manutenção do 

departamento da cultura 

3.3.90.30 500 1.500.0000.00000 

10 12 18.541.1010.2.046 - 

Manutenção da 

Secretaria do Meio 

Ambiente 

3.3.90.30 103 1.500.0000.00000 

10 13 20.606.0668.2.050 - 

Manutenção da 

Secretaria de Agricultura 

3.3.90.30 134 1.500.0000.00000 

10 21 26.782.1012.2.044 - 

Manutenção da 

secretaria do Transporte 

3.3.90.30 171 1.500.0000.00000 

10 08 04.122.0052.2.009 -

manutenção da 

secretaria de 

administração 

3.3.90.30 29 1.500.0000.00000 

10 06 27.812.0721.2.106-

manutenção do 

departamento de esporte 

3.3.90.30 69 1.500.0000.00000 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FME 

Órgão Unid Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

12 18 12.361.0403.2.024 - 

Manutenção da 

Secretaria de Educação 

3.3.90.30 487 1.500.1001.00000 

 

 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMAS 

Órgão Unid. Funcional 

Programática 

Natureza 

da 

Ficha Fonte 
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 Despesa 

14 19 08.244.1002.2.075 - 

Gestão administrativa 

do FMAS 

3.3.90.30 334 1.500.0000.00000 

1.701.0000.00000 

14 19 08.244.1002.2.069 – 

Bloco da proteção 

social básico 

PSB/SCFV 

3.3.90.30 323 1.500.0000.00000 

1.660.0000.00000 

1.661.0000.00000 

 

14 19 08.244.1002.2.074 – 

manutenção do CRAS 

3.3.90.30 408 1.500.0000.00000 

1.669.0000.00000 

1.706.3110.00000 

 

14 19 08.244.1002.2.077- 

gestão de beneficios 

eventuais 

3.3.90.30 413 1.500.0000.00000 

1.660.0000.00000 

1.661.0000.00000 

1.701.0000.00000 

14 19 08.244.1002.2.102 

execução de emendas 

parlamentares 

p/assistência social 

3.3.90.30 470 1.660.0000.00000 

1.706.3110.00000 

 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMS 

Órgão Unidade Funcional 

Programática 

 

Natureza 

da 

Despesa 

Ficha Fonte 

13 14 10.301.0210.2.058 

– programa piso 

de atenção básica 

PAB 

3.3.90.30 271 1.600.0000.00000 

13 14 10.301.0210.2.060 

– Gestão do SUS 

no âmbito 

municipal – man. 

Sec. saúde 

3.3.90.30 287 1.500.1002.00000 

 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021 
 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.11 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, 
conforme Art. 83, § 4º da Lei 14.133/2021. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 0.03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
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não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1 – O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
 a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro de 
preços;  
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa 
aceitável; 
 c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 
superior ao praticado no mercado;  
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato 
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;  
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 
“a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com 
aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis;  
9.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.3.3Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.3.4Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 
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despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.3.10Por razão de interesse público; 
9.3.11A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se não houver 
êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
10  DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA  
10.1  Serão de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de 
referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer 
outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso 
de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 
serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:  
a). Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a 
cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas 
seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.  
c). Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 d). Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. 
 e). Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total contratado. 
11 DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos 
materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada, mediante a apresentação 
das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo de Material do Município. 
Parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento 
serão de responsabilidade da CONTRATADA.  
11.2 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos:  
a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente;  
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à sede ou 
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade. 
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12 DOS PRAZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DIA SENDO DO DIA --- DE 
MÊS DE 202__ Á --- DE --------- 202__. 
 12.2 A presente ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021; 
 13 DO CONTRATO  
13.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa ata serão 
celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitações pelas 
Secretarias Municipais interessadas; 
 
14-CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 14.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s) 
pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas 
ou máximas, de acordo as especificações do Termo de referência; 
O produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser entregue na 
sede da contratante mediante requisição devidamente autorizada pelo ordenador de 
compras e em conformidade com a Nota de Empenho. 
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor de 
Compras conforme necessidade das áreas requisitantes; 
14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos com 
as quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE, sem que haja 
qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as exigências constante no 
edital do Pregão presencial no qual a presente ata originou-se;  
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem em 
desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato deverão serem 
substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da 
entrega; e 
 b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação 
de irregularidade seja posterior à entrega;  
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituição levará à aplicação das 
sanções previstas na presente ata;  
14.4 Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem 
a estrutura administrativa do Município.  
 
DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
15.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

 CNPJ.: 25.064.098/0001-71  

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso  

 

 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000  

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, o 
Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei federal n.º 
14.133/2021 e posteriores alterações.  
As penalidades serão: 
 a) advertência;  
b) multa;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.  
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas; 
 Serão aplicadas as penalidades:  
 Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, 
ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
  Sempre que verificadas pequenas irregularidades;  
 Quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa;  
 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s);  
 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços 
ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 
  Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de 1% sobre o valor total 
homologado para a Empresa. 
  Para o caso previsto no subitem 15.11 será aplicada uma multa de 0,2% sobre o valor 
total registrado para a Empresa.  
 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 15.11). A sua reiteração 
demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.  
A multa será de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para a 
empresa, para o caso previsto no item 15.12, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis.  
 Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100% sobre o valor do 
item mal executado.  
 Para os casos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de 15% sobre o valor total 
registrado para a empresa.  
 A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente 
a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.  
 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior 
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gravidade depois de exame por Comissão especialmente designada pelo Prefeito 
Municipal. 
  As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito. 
DOS TRIBUTOS 
 
16.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos 
sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à 
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
17.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 
17.2- A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e 
nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se 
verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  
17.3 – A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua 
eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das 
respectivas assinaturas.  
17.4 – A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item 11. 
17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigações contidas no Termo de Referência;  
117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica 
eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que 
privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas na presente ata, mediante assinatura do responsável legal da 
empresa vencedora que, lida e achada conforme, vai também assinada pelos órgãos 
competentes das pastas, e duas testemunhas. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Angico/TO, ---de xxxxx de 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS 
CNPJ: 25.064.098/0001-71 
CLEOFAN BARBOSA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
ORGÃO GERENCIADOR 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGICO 
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CNPJ: 13.901.867/0001-60 
DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
GESTORA DO FMAS 
ORGÃO PARTICIPANTE 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO 
CNPJ: 06.073.608/0001-22 
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO 
GESTORA DO FME 
ORGÃO PARTICIPANTE 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO 
SERGIO MIRANDA LIMA 
GESTOR DO FME 
ORGÃO PARTICIPANE  
 
 
 
 
 
 
 
 

 


